
PROCESSO Nº 235/18    PROTOCOLO Nº 15.041.050-9

PARECER CEE/CES Nº 20/18 APROVADO EM 15/03/18

CÂMARA DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA (UEL)

MUNICÍPIO: LONDRINA

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Ciências Econômicas - Bacharelado, da UEL. 

RELATORA: FABIANA CRISTINA DE CAMPOS

I - RELATÓRIO

1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior (Seti), por meio do ofício CES/GAB/Seti nº 297/18 (fl. 142) e Informação
Técnica  nº  19/18-CES/Seti  (fl.  143),  ambos  da  mesma  data,  encaminha  o
expediente  protocolado  em  01/02/18,  na  Universidade  Estadual  de  Londrina
(UEL), município de Londrina,  mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que
solicita  a  renovação  de  reconhecimento  do  curso  de  graduação  em Ciências
Econômicas - Bacharelado, por meio do ofício nº 22-R/UEL, de 25/01/18 (fl. 03). 

1.1 Da Instituição de Educação Superior

A Universidade Estadual de Londrina (UEL), com a estrutura
administrativa sediada em Londrina, na Avenida Celso Garcia Cid, PR 445, Km
380,  Campus Universitário,  foi  criada  pelo  Decreto  Estadual  nº  18.110,  de
28/01/70. O reconhecimento ocorreu por meio do Decreto Federal nº 69.324 de
07/10/71,  sendo  transformada  em  Autarquia  pela  Lei  Estadual  nº  9.663,  de
16/07/91.

1.2 Dados Gerais do Curso

O  curso  de  graduação  em  Ciências  Econômicas  -
Bacharelado foi reconhecido pelo Decreto Federal nº 68.814, de 29/06/71. 
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O curso obteve a última renovação de reconhecimento por
meio  do Decreto Estadual  nº  1982,  publicado no Diário  Oficial  do Estado em
24/07/15,  com fundamento  no Parecer  CEE/CES/PR nº  15,  de  27/03/15,  pelo
prazo de 03 (três) anos, de 16/04/15 a 15/04/18. 

O Projeto Pedagógico do Curso (PPC) apresenta as seguintes
características:  carga  horária  de  3.000  (três  mil)  horas,  regime  de  matrícula
seriado anual,  turno de funcionamento matutino e noturno, 120 (cento e vinte)
vagas anuais, sendo 40 (quarenta) vagas no turno matutino e 80 (oitenta) vagas
no turno noturno, e período de integralização mínimo de 4,5 (quatro anos e meio)
e máximo de 09 (nove) anos.

1.3 Matriz Curricular (fls. 35 a 38)
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1.4 Objetivos do Curso

Objetivo Geral 
O Curso de Ciências Econômicas da UEL objetiva formar bacharéis aptos
ao  exercício  profissional  assegurado  por  lei,  em  todos  os  setores  do
campo  econômico,  conforme preconizado  pela  Lei.  Para  tanto  oferece
uma formação plural que garante o desenvolvimento do raciocínio teórico,
histórico  e  instrumental,  para  atuar  sobre  a  economia  brasileira,
desenvolvendo sua capacidade de pensar, compreender e de se ajustar
ao ambiente de mudanças. 
Objetivos  Específicos  -  Proporcionar  as  bases  teórico-científicas
necessárias à formação profissional do Economista; - Habilitar o egresso
do curso ao exercício das atividades inerentes à profissão do economista;
- Estimular no aluno o interesse pelo avanço da ciência, do humanismo e
da justiça social; - Manter sintonia com as exigências da sociedade para
com a formação profissional estar em conformidade com as demandas
sociais; - Habilitar o aluno a desenvolver raciocínio lógico e capacidade de
expressão  escrita,  oral  e  interpretativa  para  uso  de  instrumental
matemático  e  estatístico,  exposições,  pareceres,  relatórios  e  textos  de
qualquer natureza. 
(fl. 25)
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1.5 Perfil Profissional do Egresso

O  Curso  de  Economia  visa  à  formação  de  um  profissional  liberal
(Economista),  com um perfil  de executivo apto para exercer cargos de
liderança junto a empresas públicas e privadas. No mundo, a maioria dos
cargos de direção de empresas são exercidos por Economistas. Segundo
a  legislação  vigente,  Economista  é  designado  profissão  privativa
daqueles  que,  além  de  possuírem  curso  de  graduação  em  Ciências
Econômicas,  são  registrados  no  Conselho  Regional  de  Economia
correspondente  ao  Estado  onde  exercerem  suas  atividades.  O
Economista possui capacidade de colocar a serviço da unidade moderna
um conjunto de conhecimentos científicos, acumulados e tematizados ao
longo de toda a história, tanto política como social e econômica. Portanto,
Economista, não é somente aquele que faz orçamentos, planejamentos,
análise de investimentos, etc., mas aquele profissional que exerce todas
estas funções e é capaz de pensá-las dentro de um quadro geral de todo
o  processo  de  distribuição  e  produção  da  sociedade.  Por  isso,  o
Economista  é um profissional  especial,  distinguindo-se dos outros que
utilizam técnicas similares. Ele encaixa a reflexão (e consequente prática)
de  cada  problema  ligado  a  estes  já  especificados,  distribuição  e
produção,  a  um  quadro  mais  amplo,  quer  dizer,  dentro  do  Sistema
Econômico.
A vida econômica contemporânea exige um profissional economista com
características  e  qualificações  capazes  de  fazer  frente  a  constantes
mudanças que se apresentam, tais como: 
-  Sólida  formação  profissional  pautada  em  conhecimento  plural  e
consistente.
- Entendimento de que a formação profissional é um processo contínuo
de aperfeiçoamento e atualização constante.
-  Atuações  profissionais  éticas,  responsáveis,  críticas  e  criativas  em
relação às questões econômicas,  sociais e ambientais.  -  Competência
para atuar em equipes multidisciplinares.
-  Capacidade de tomar decisões e resolver problemas numa realidade
diversificada  e  em  constante  transformação.  Habilidade  de  utilizar  o
instrumental  econômico,  teórico-histórico-matemático,  para  análise  e
solução dos problemas da realidade socioeconômica  
(fl. 26)

1.6 Coordenador do Curso

O curso tem como coordenador o professor  Aricieri  Devidé
Júnior, graduado em Ciências Econômicas (2002) pela Universidade Estadual de
Londrina  (UEL),  Mestre  em Economia  de Empresas  (2004)  pela  Universidade
Católica  de  Brasília  (UCB)  e  Doutor  em  Economia  (2010)  pela  Universidade
Federal do Ceará (CAEN/UFC), com  regime de Trabalho em Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva (Tide). 
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1.7 Quadro Docente

O quadro  de docentes  é  constituído  por 39  (trinta  e nove)
professores,  sendo  26  (vinte  e  seis)  doutores,  11  (onze)  mestres  e  02  (dois)
graduados. Quanto ao regime de trabalho, 26 (vinte e seis) possuem Regime de
Trabalho em Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (Tide), 02 (dois) Regime de
Trabalho de Tempo Integral  (RT-40 horas),  02  (dois)  CT-CRES1 com Tide (40
horas), 04 (quatro) CP-CRES Parcial (abaixo de 40 horas) e 05 (cinco) CI-CRES
Integral (40 horas). (fls. 144 a 159)

1.8 Relação Ingressantes/Concluintes (fls. 161 e 165)

1 Cres: Contrato em regime especial. 
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2. No Mérito

O  curso  de  graduação  em  Ciências  Econômicas -
Bacharelado, da Universidade Estadual de Londrina (UEL), participou do Exame
Nacional  de  Desempenho  de  Estudantes (Enade/2015),  e  obteve  o  Conceito
Preliminar  de  Curso  (CPC-3),  ficando  dispensado  de  avaliação  externa,  com
fundamento no parágrafo único do artigo 52, da Deliberação nº 01/17-CEE/PR,
conforme extrato à folha 51. 

A UEL, por meio da Resolução nº 56/15, instituiu a disciplina
de Libras - Língua Brasileira de Sinais, como optativa nos cursos de Bacharelado
da Instituição. 

Importante  ressaltar  que  a  UEL,  por  meio  do  Ofício  R.  nº
640/14,  de  26/08/14,  encaminhou  o  protocolo  nº  13.319.504-1,  contendo  o
relatório de atividades desenvolvidas pela Comissão Ambiental da instituição bem
como os representantes no Comitê de Educação Ambiental, providências relativas
ao atendimento da Deliberação nº 04/13-CEE/PR, sendo que as mesmas estão
sob análise desta Câmara, razão pela qual a mesma entende que o atendimento
à referida Deliberação é parcial. 

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  Projeto
Pedagógico do Curso, constata-se que atende a legislação vigente e parcialmente
às Deliberações nº 04/13-CEE/PR e nº 02/15-CEE/PR que tratam das Normas
Estaduais  para  a  Educação  Ambiental  e  Educação  em  Direitos  Humanos  no
Sistema Estadual de Ensino do Paraná, respectivamente. 

II - VOTO DA RELATORA

Diante  do  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  de
reconhecimento do curso de graduação em Ciências Econômicas - Bacharelado,
da Universidade Estadual de Londrina (UEL), do município de Londrina, mantida
pelo Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de 4,5 (quatro anos e meio), de
16/04/18 a 15/10/22, com fundamento no artigo 44 e no parágrafo único do artigo
52, da Deliberação nº 01/17-CEE/PR.

O  Projeto  Pedagógico  do  Curso  (PPC)  apresenta  carga
horária de  3.000 (três mil)  horas,  regime de matrícula seriado anual,  turno de
funcionamento matutino e noturno, 120 (cento e vinte) vagas anuais, sendo 40
(quarenta)  vagas  no  turno  matutino  e  80  (oitenta)  vagas  no  turno  noturno,  e
período de integralização mínimo de 4,5 (quatro anos e meio) e máximo de 09
(nove) anos.
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Determina-se à IES o atendimento à Deliberação nº 02/15-
CEE/PR, que dispõe sobre as Normas Estaduais para a Educação em Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná;

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (Seti), para as providências com vistas à
expedição do ato regulatório competente, nos termos da Deliberação nº 01/17-
CEE/PR). 

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.

 Fabiana Cristina de Campos
        Relatora

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto da Relatora por unanimidade.

      Curitiba, 15 de março de 2018.

Aldo Nelson Bona
Presidente da CES

Sandra Teresinha da Silva
Presidente em exercício
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